
 

 

Decreto nº 2.361, de 11 de dezembro de 2009. 

 

 

Prorroga por mais 60 (sessenta) 

dias, a situação anormal, 

caracterizada como Situação de 

Emergência, conforme Decreto       

nº 2.345, de 16 de novembro de 

2009. 

  

 

 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o que dispõe o art. 

53, da Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando que, as áreas do Município afetadas pelo vendaval e 

chuva de granizo, conforme Decreto nº 2.345, de 16 de novembro de 2009, ainda não foram 

em sua totalidade, totalmente recuperadas; 

Considerando que, o Município enfrenta dificuldades financeiras; 

Considerando que, o Município ainda busca recursos para melhorias 

nessas áreas afetadas; 

 

                            DECRETA: 

 

   Art. 1º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o Decreto nº 2.345, 

de 16 de novembro de 2009. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 

dezembro de 2009.     
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                                                                                                        Prefeito Municipal 
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